
 
Indica ao Sr. Prefeito Municipal a
manutenção na estrada Água da
Corredeira.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, que autorize e determine a manutenção da estrada rural Água da
Corredeira que foi seriamente danificada com as últimas chuvas.

JUSTIFICATIVA

A estrada está seriamente comprometida e se tornou
intransitável em razão dos danos provocados pelas chuvas. 

Moradores  da  zona  rural  próximos  à  estrada  não
podem se locomover com seus veículos, razão pela qual precisa ser urgentemente
feita a manutenção.

Palácio Legislativo Água grande, 17 de fevereiro de 2022.

PROFESSORA DELMIRA
    Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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